
 

 

 
 

CONCORRÊNCIA 
002/2024. 
  

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA-PB. 
 

 
OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação em paralelepípedo da Via Local principal do Sítio 
Barra, localizado no município de Juripiranga-PB, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.  
 
 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 416.956,42 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 13/06/2024 às 11:30h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço global 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
A presente licitação será para ampla participação. 
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA-PB. 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

(Processo Administrativo n° 044/2024) 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, por meio do setor responsável pelas licitações, sediado na Rua São Paulo, nº 67, centro, Juripiranga 
- PB, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob regime de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Municipal nº 005/2024, de 10   de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

 

IMPORTANTE: 

 

A Concorrência será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

Eletrônico da Bolsa Nacional de Compras – BNC.  

 

Data de abertura da sessão pública: 13 de junho de 2024. 

 

Horário da abertura do recebimento das propostas: 16h00min (horário de Brasília) do dia 

27/05/2024. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário oficial de Brasília (DF). 

 

Horário de encerramento de recebimento das propostas: 11h15min do dia 13 de junho de 2024. 

 

Horário da disputa: 11:30 (nove horas e trinta minutos) do dia 13 de junho de 2024. 

 

Local: www.bnc.org.br  

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:  

 

Camila Cavalcante de Melo Rocha. 

Assunto: Concorrência N.º 001/2024  

E-mails: ljuripiranga@gmail.com 

Telefone: (83) 3289-1551  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO:  

 

Camila Cavalcante de Melo Rocha. 

Portaria nº 010/2024 de 10 de Janeiro de 

2024.  

E-mails: ljuripiranga@gmail.com 

Telefone: (83) 3289-1551 

 

 

mailto:ljuripiranga@gmail.com
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para execução de 

pavimentação em paralelepípedo da Via Local principal do Sítio Barra, localizado no município de 

Juripiranga-PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 07 itens, conforme tabela constante no 

Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, especificações e 

normas contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos, desde que previamente cadastrados 

junto a Bolsa Nacional de Compras. 

2.2. O objeto desta licitação será disputado em regime de ampla concorrência. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema (BNC) 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Federal n.º 8.538, 

de 2015.  

2.6. Não poderão participar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Nesta licitação é vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas. 

2.6.9.1. Justifica-se a impossibilidade de participação de consórcio na presente licitação, haja vista o 

objeto não envolver questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do Edital, conforme 

entendimento do TCU, registrado no Acórdão nº 22/2003, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler. 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que se trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação. 

3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 
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3.1. Para fins de participação nesta Concorrência, os interessados deverão obter da Bolsa Nacional de 

Compras - BNC mencionada neste Edital, o login pessoal de acesso ao sistema. 

 
3.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa Nacional de Compras 

- BNC, no endereço http://www.bnc.org.br/. 

3.3. Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão entrar em 

contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone/ WhatsApp: 42 3026-4550, e-mail: 

contato@bnc.org.br, e/ou com o Agente de Contratação do Município de Juripiranga, e-mail: 

ljuripiranga@gmail.com. 

3.4. Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá comprovar a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os atos inerentes 

ao certame. 

3.5. Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o 

credenciamento preferencialmente no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data limite de apresentação 

das propostas iniciais. 

3.6. Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os atos 

e operações no sistema de compras eletrônicas utilizados nas licitações. 

3.7. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações. 

3.8. O login e a senha poderão ser utilizados conforme Plano de Adesão efetuada pelo Licitante, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC ou do Município dos Palmares 

devidamente justificado. 

3.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Juripiranga  e a BNC 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.10. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a Concorrência. 

3.11. Recomendamos obter junto a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone/ WhatsApp: 42 3026-4550, 

e-mail: contato@bnc.org.br, outras informações sobre o processo de credenciamento no sistema de 

compras eletrônica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

http://www.bnc.org.br/
about:blank
about:blank
mailto:contato@bnc.org.br
mailto:contato@bnc.org.br,
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4. ou 3.7. sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda nacional (art. 12 da Lei nº 

14.133/2021), em algarismos hindu-arábico, até a data e hora marcadas para o recebimento das propostas. 

 
a) A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas neste 

edital, e deverá conter: Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema; 
 

b) Especificação do(s) preço(s) total que compõe o objeto licitado; 
 

 

5.2. O envio da proposta de preços ocorrera por meio de chave de acesso e senha; 
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5.3. Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, não haverá ordem de classificação das 

propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação da proposta; 

5.4. Os documentos conforme que compõem a proposta do licitante melhor classificado, somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances; 

5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços anteriormente inseridos no sistema, 

até a data e horário estabelecido para recebimento das propostas; 

5.6. Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes e quaisquer outros custos ou despesas que 

incidam sobre a execução do objeto a ser contratado. 

5.7. Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços estimados fixados 

neste Edital. 

5.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, apresentarem 

preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

5.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.10. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão de 

abertura da Concorrência, independentemente de declaração do licitante; 

5.11. Em caso de redução do valor proposto em virtude da negociação de contraproposta, após o 

encerramento da sessão de lances, o licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta 

ao lance final ofertado, preenchendo no sistema os novos preços unitários dos itens vencedores. 

5.12. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.13. Após o encerramento da fase de lances, a arrematante deverá encaminhar proposta escrita, no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, após o encerramento da disputa de lances do item/lote, redigida em papel 

timbrado da licitante, digitalizada e/ou assinada digitalmente e EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, de forma 

clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas 

neste edital, assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, 

devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

 
a) Número do Processo e da Concorrência; 
b) Razão Social e CNPJ; 
c) Descrição do objeto da presente licitação; 
d) Descrição do prazo de vigência e execução da contratação, conforme Edital; 
e) Número (s) de telefone(s)/ WhatsApp, e-mail, endereço com CEP; 
f) Dados Bancários (Facultativo); 
 

5.13.1. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

5.13.1.1. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

5.13.2. Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, e caso persista o interesse deste Órgão, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade 

acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
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5.13.3. Na proposta escrita, a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances pela 

arrematante, deverá conter em moeda nacional vigente, o preço global, em algarismo, recomendando-

se a discriminação por extenso, devendo prevalecer, no caso de dissenso, o valor por extenso sobre o 

numérico; 

5.13.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da documentação e propostas. Caso não haja a expressa determinação da 

validade da proposta, tacitamente a licitante estará aceitando o prazo máximo exigido por este edital, que 

é de sessenta dias. 

5.13.5. Na proposta escrita, a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances pela 

arrematante, deverá ser informado Declaração formal de que nos preços ofertados estão inclusos mão-

de-obra, fardamento, EPI’S, insumos, carga e descarga, despesas de execução, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, tributos, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 

incidir sobre os serviços a serem executados, bem como as despesas de conservação dos mesmos até a 

entrega ao Município de Juripiranga. 

5.13.6. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, 

seja para mais ou para menos.  Não serão levadas em consideração a apresentação de propostas 

alternativas.  

5.13.6.1. Facultado a utilização do modelo de proposta constante no Anexo II, podendo a licitante, 

caso prefira, utilizar modelo próprio, contanto que esteja de acordo com as exigências apresentadas 

neste Edital. 

5.13.7. A proposta escrita, a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances - pela 

arrematante, deverá vir acompanhada, dos seguintes documentos: 

 

5.13.7.1. Planilha de Orçamentos dos Serviços: 

 
a) As Planilha(s) de Orçamento dos Serviços deste edital, deverá ser preenchida com 
discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, os preços unitários para todos 
os itens quantificados, assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo nome, título e registro 
no CREA, deverá constar de maneira legível e clara, Lei Federal nº. 5.194/66 e Resolução nº. 
218/73 – (CONFEA), sem rasuras, emendas ou entrelinhas; 

 
b) Nos preços propostos deverão estar inclusos mão-de-obra, fardamento, EPI’S, insumos, 
carga e descarga, despesas de execução, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
tributos, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 
a serem executados, bem como as despesas de conservação dos mesmos até a entrega ao 
Município, nos termos previstos neste edital; 

 
c) Os quantitativos, assim como a discriminação dos itens de serviços não poderão, sob 
hipótese nenhuma, serem alterados pela licitante, sob pena de desclassificação; 
 
d) Apresentar composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas); 
 
e) Apresentar Cronograma Físico Financeiro; 
 
f) É obrigatória a cotação dos preços para todos os itens que compõem a Planilha de 
Orçamento dos Serviços, sendo desclassificada automaticamente a que não tiver cotação para 
todos eles;    
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5.13.7.2. Composição de custos unitários dos serviços: 

 
a) Nos custos unitários deverá estar computada a Bonificação de Despesas Indiretas – BDI; 
 
b) A composição de custo deverá obedecer à legislação vigente e os dispositivos legais que 
regulam a matéria, cumprindo as determinações, prescrições normativas e orientações 
expedidas pelos Tribunais de Contas, respeitando os valores limites máximos determinados no 
acórdão N° 2622/13 do Tribunal de Contas da União (T.C.U); 
 
c) A composição de custos e BDI deverá representar fielmente a realidade dos serviços e 
serão avaliados pela engenharia da Secretaria Municipal de Infraestrutura, que a seu critério 
poderá impugnar os mesmos, caso não estejam de acordo com o solicitado; 
 
d) Composição detalhada dos Encargos Sociais, compatíveis com a proposta apresentada; 
 
e) A composição deverá ser apresentada em memorial descritivo de cálculo; 
 
f) Todas as laudas componentes do memorial deverão ser datadas e devidamente assinadas 
pelo representante legal da licitante e responsável técnico; 

 

5.14. Caso seja notado alguma falha no conteúdo da proposta encaminhada após o encerramento da fase 

de lances pela arrematante, a Agente de Contratação poderá solicitar a retificação da mesma, destinadas a 

sanar evidentes erros materiais. 

5.15. Logo após o encerramento da sessão de disputa de lances, é feita a aferição da regularidade dos 

documentos de habilitação. 

5.16. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.17. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.18. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor MENOR PREÇO GLOBAL 



EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 

 

Página 11 de 52 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (Cem reais). O lance que descumprir tal diferença será desconsiderado. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, solicitar a exclusão do seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”. 

6.11. O envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com a Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 

da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
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porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
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6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Agente 

de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.4. A Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6. deste edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.4 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 §4º da Lei 14.133/2021. 

7.7.1. Acórdão TCU nº 465/2024 – Plenário: O critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 

conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do 

art. 59, § 2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 

7.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
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Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. A comprovação de habilitação dos licitantes será realizada observando-se o procedimento a seguir: 

a) O licitante previamente classificado enviará, exclusivamente pelo Sistema BNC, a 
documentação de habilitação no prazo mínimo de 02 (duas) horas após a convocação pela 
Agente de Contratação; 
 

b) A etapa de que trata a alínea “a” será encerrada até a data e horário definido para recebimento 
dos documentos de habilitação, podendo ser prorrogado a pedido do licitante, desde que aceito 
pela Agente de Contratação; 

 
c) O envio dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos temos do disposto na alínea 
“a”, ocorrera por meio de chave de acesso e senha; 

 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a data e horário estabelecido para recebimento dos documentos; 

 
e) Após a entrega dos documentos para habilitação no dia e horário marcado, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º), para:  

 
I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;  

 
II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

 
f) Os documentos complementares a habilitação, quando necessários a confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado, que 
deverá anexar ao sistema (documentos complementares), observado o prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da solicitação da Agente de Contratação no sistema;  

 
g) A Agente de Contratação poderá acessar a página eletrônica oficial para verificar um 
requisito/ certidão/ documento exigida na licitação quando existir alguma dúvida ou omissão por 
parte do licitante; 
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h) Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em cópias legíveis ou originais; 
 

i) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz; 

 
j) Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou 
apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas 
à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 
k) Se a LICITANTE CLASSIFICADA em primeiro lugar não atender às exigências habilitatórias, 
a Agente de Contratação examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento 
sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 
l) Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus Anexos, a 
licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame. 

 

8.2. Para fins de habilitação neste processo, serão exigidos os seguintes documentos: 

8.2.1. Habilitação Jurídica: 

a) Ato de inscrição, devidamente registrado na Junta comercial, consolidado ou com alterações, 
se houver, em se tratando de empresários individuais. 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações ou o respectivo 
instrumento de consolidação contratual em vigor, com as alterações, se houver devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício, em se tratando de Sociedade por Ações. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos itens a, b, c, d, com indicação 
dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública ou particular, com 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 

f) Documento oficial de identificação que contenha foto do representante da licitante; 

8.2.1.1. O Objeto Social da(s) empresa(s) participante(s) desta Concorrência deverá(ão) ser igual ou 

similar ao que dispõe o subitem 2.1 deste Edital. 

8.2.1.2. Regularidade Fiscal, Trabalhista e Social: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de 
Débitos, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as 
contribuições previdenciárias e de terceiros; 
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c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento 
de Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou 
sede do empresa. Considerando-se o empresa com filial no Estado de Pernambuco, deverá 
apresentar, também, a CRF de Pernambuco; 

 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o fornecimento 
de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou 
sede da empresa; 

 
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa 
nº 1.470/2011 do TST; 

 

8.2.1.3. Qualificação Técnica:  

 

a) Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, 
devidamente atualizado. 

b) Comprovação de capacidade técnico operacional: da empresa para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características com objeto da licitação, que deverá ser 
feita através de atestados ou certidões, fornecidas por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, acompanhado da ART registrado pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia e/ou RRT registrada pelo CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo dos serviço 
ou obra, sendo consideradas para avaliação da similaridade dos serviços as seguintes 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, comprovando os seguintes serviços: 

 

Item  Cód.  Descrição Unidade Quantidade 

1 101169/SINAPI 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020. 

m² 1700 

2 101169/SINAPI 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-
FIO) EM TRECHO CURVO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO 
X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA 
URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016 

m 700 

 

c) Comprovação de técnico-profissional: Comprovação da licitante de possuir emeu quadro 
permanente, na data prevista para a realização da licitação, profissional(is) de nível superior 
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ou outro(s) certificado(os) pelo CREA, detentor(es) de atestado de responsabilidade 
técnica, devidamente registrado(s) no CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo conselho 
retromencionado, que comprove(em) ter o(s) profissional(is) executado, para órgão ou 
entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, ou ainda para empresa privada, obras/serviços de características similares 
às do objeto da presente licitação, relativo as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo, comprovando os seguintes serviços: 

 

Item  Cód.  Descrição Unidade 

1 101169/SINAPI 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA). AF_05/2020. 

m² 

2 101169/SINAPI 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X20 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016 

m 

 

d) A comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) pertença(m) ao quadro permanente 
da empresa, deverá ser feita mediante apresentação dos seguintes documentos: cópia do 
contrato de prestação de serviços (com firma reconhecida das assinaturas das partes), ou da 
carteira profissional de trabalho, no caso de empregado da empresa, ou através de registro 
deste empregado como integrante do quadro permanente da licitante, comprovado através 
da CRQ – Certidão de Registro Pessoa jurídica e/ou Pessoa Física, expedida pelo CREA, ou 
ainda através da apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social, devidamente 
registrado no órgão competente, no caso de proprietário ou sócio. Os registros perante o 
CREA deverão observar a Lei nº 5.194/66; 
d.1) Caso a licitante não detenha o(s) profissional(is) no quadro de funcionários ou sociedade, 
a mesma poderá substituir os documentos contidos na alínea “d” por Declaração de que no 
ato da assinatura do contrato será(ão) disponibilizado(s) Engenheiro(s) Civil(s), com sua 
respectiva anuência para a execução do objeto desta licitação. 

e) Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, do(s) profissional(ais) 
indicado(s) para a execução dos serviços. 

f) Atestado de Visita e/ou Declaração de conhecimento do objeto e condições dos locais 
dos serviços, de acordo com modelo(s) estabelecido(s) no(s) Anexo(s) do Edital; 
 
f.1) As empresas interessadas nesta licitação poderão (facultado) visitar e examinar o(s) 
local(is) do(s) serviço(s), e obter para si, às suas expensas, sua responsabilidade e risco, 
todas as informações e verificações que possam ser necessárias para a elaboração de suas 
propostas, não podendo as licitantes, em hipótese alguma, propor modificações nos preços, 
prazos ou condições estipuladas, alegar qualquer prejuízo ou reivindicar qualquer benefício, 
sob a influência de dados e/ou informações sobre o local dos serviços; 
 
f.2) A visita técnica será realizada em datas determinadas pela Secretaria de Obras e 
Infraestrutura, deste Município, mediante agendamento prévio das interessadas, de modo 
que cada agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes, a ser agendado 
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no seguinte endereço: Rua São Paulo, 67, Centro, Juripiranga – PB, CEP: 58.330-000, Tel: 
83 – 3289-1551, de segunda à sexta-feira das 07h00min às 13h00min, e somente poderá 
ser realizada pela citada Secretaria, impreterivelmente até as 13h00min do 1º (primeiro) dia 
que anteceder a data determinada para a abertura da sessão pública de lances; 
f.3) A visita técnica deverá ser realizada por representante(s) legal(is) e/ou responsável(eis) 
técnico(s)da licitante. 
 
f.4) Ao término da visita será expedido o Atestado que comprove sua realização, de 
acordo com o modelo previsto no ANEXO IV, que deverá ser anexado aos documentos 
de habilitação; 
 
 f.5) As empresas que julgarem da não necessidade de realização da visita técnica 
conforme subitens anteriores, deverá apresentar Declaração, de acordo com o modelo 
previsto no ANEXO V, devidamente assinado por seu representante(s) legal(is) e/ou 
responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto e condições do(s) 
local(is) dos serviços, que deverá ser anexado aos documentos de habilitação . 

 
7.2.4 Qualificação Econômico-Financeiro: 
 

a) Balanço demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 
 

a.1) O balanço deverá ser registrado na entidade competente e também assinado pelo 
Administrador da Empresa e pelo Contador; 
 
a.2) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento, extraídos do livro Diário, devidamente registrado no órgão competente, nas 
condições de apresentação do balanço patrimonial; 
 
a.3) As microempresas, as empresas de pequeno porte e as empresas que trabalham sob 
regime de lucro presumido deverão também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço 
Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro 
documento, nos termos da Resolução CFC nº 1.330/11. 
 
a.4) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, 
serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo SPED, 
conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto 
n.º 8.683/2016. 
 
a.5) Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
 

a.5.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Lei das 
Sociedades Anônimas: 
 
● Publicados em Diário Oficial; 
● Publicados em jornal de grande circulação; 

Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 

a.5.2) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
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● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 
● Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
a.5.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 05 de dezembro de 
2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 
 
● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 
● Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
a.5.4) Sociedade criada no exercício em curso: 
 
● Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
a.6) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 
 
a.7) Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade 
financeira da empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 
 
1) Índice de Liquidez Corrente 
ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante  ≥ 1,00 
 
2) Índice de Liquidez Geral 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo ≥  1,00 

 
a.7.1)  Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-se 
constar os dados do balanço que lhes deram origem. 
 
a.8) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada, o Município dos Palmares se reservará ao direito de exigir a apresentação do livro 
diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o 
julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas licitantes;  
 
a.9) Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o balanço a ser 
apresentado será o Balanço de Abertura. 

 
 
b) Os licitantes que estiverem em seus balanços com índices inferiores a 01 (um), poderão 
comprovar um Patrimônio Líquido e/ou capital social de 10% (dez por cento) da sua proposta de 
preços a ser apresentada. A comprovação deverá ser feita relativamente à data da apresentação 
da proposta, admitida a atualização para esta data por meio de índices oficiais.   
 
c) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos de 1º e 2º 
graus distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu 
domicílio; 
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c.1) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de 
acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante 
ou de seu domicílio. 
 
c.2) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação das 
exigências na alínea a, desde que comprove a sua capacidade econômica. 
 

 JUSTIFICATIVA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Considerando a contratação 

por tempo mínimo de 12 (doze) meses torna-se imprescindível realizar análise quanto a saúde financeira da 

pretensa contratada, de modo a evitar contratação com empresa incapaz de executar a avença durante toda 

vigência, com consequente prejuízo quanto a obtenção do objeto contratado ou descumprimento, pela 

contratada, das obrigações previstas em legislação específica e no contrato. Portanto, faz-se necessária a 

exigência de qualificação econômico-financeira pela necessidade de aferir a saúde financeira da 

CONTRATADA para cumprir com todas as obrigações exigidas durante o período de execução contratual. 

 
7.2.5 Declarações: 

7.2.5.1. 10.40.1. Declaração de Cumprimento das condições de habilitação, podendo ser 

adotado o modelo do ANEXO III deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador do licitante.  

Obs.: Caso haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, tal ressalva deve constar na 

referida declaração. 

7.2.5.2. Declaração de Idoneidade, podendo ser adotado o modelo do ANEXO III deste 

edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.    

7.2.5.3. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, podendo ser adotado o modelo do 

ANEXO III deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.    

7.2.5.4. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores 

conforme as disposições contidas no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988, podendo ser 

adotado o modelo do ANEXO III deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador do licitante.     

7.2.5.5. Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, podendo 

ser adotado o modelo do ANEXO III deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador do licitante.    

7.2.5.6. Declaração de Responsabilidade, podendo ser adotado o modelo do ANEXO III 

deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.    

7.2.5.7. Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco com Servidores da 

Administração Municipal, podendo ser adotado o modelo do ANEXO III deste edital, assinada por 

sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.   

7.2.5.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, podendo 

ser adotado o modelo do ANEXO III deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador do licitante.  
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7.2.5.9. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
   

8.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

8.5. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.7. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://bnc.org.br/sistema/  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

http://bnc.org.br/sistema/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (Cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do município de Juripiranga a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, e 10.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: no endereço http://www.bnc.org.br/. ou através do e-mail: ljuripiranga@gmail.com 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação/ Comissão. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
about:blank
about:blank
mailto:ljuripiranga@gmail.com
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12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico do sistema BNC  http://www.bnc.org.br/.. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 

12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3. ANEXO III - Modelos de Declarações (Declaração de Cumprimento das condições de 

Habilitação; Declaração Idoneidade; Declaração de Fatos Impeditivos; Declaração de não emprego de 

mão-de-obra de menor; Declaração de ME/EPP; Declaração Responsabilidade; Declaração de 

Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco com Servidores da Administração Municipal; Declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas); 

12.11.4. ANEXO IV – Modelo de Atestado de Visita; 

12.11.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento 

 

Juripiranga, 22 de maio de 2024. 

 

__________________________________________ 

Camila Cavalcante de Melo Rocha 

Agente de Contratação 

Condutora do certame 

 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
about:blank
about:blank
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ANEXO I – Projeto Básico/Termo de 

Referência (Anexo). 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2024   

PROCESSO Nº 044/2024 

 

CONTRATO Nº _______/2024.  
 
CONTRATO DE EMPRESA VISANDO A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

EM PARALELEPÍPEDO DA LIA LOCAL PRINCIPAL DO SÍTIO BARRA, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

JURIPIRANGA - PB, E DO OUTRO LADO, A EMPRESA 

________________________ CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

0XX/2024, CONCORRÊNCIA Nº 001/2024.  

 

O MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

08.865.933/0001-53, com sede na Av. Brasil, nº. 380 - Centro, Juripiranga, Paraíba, neste ato, representado 

pelo Prefeito, o Senhor Antonio Maroja Guedes Filho, brasileiro, casado, comerciante, portador da carteira de 

identidade sob nº 464.761 2ª SSP/PB e do CPF nº 236.848.954-15, doravante denominada CONTRATANTE, 

e do outro lado, a empresa.............................................pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ 

sob o nº..............................., com sede na.................................., representada neste ato pelo(a) 

Sr(a).........................................., residente na.........................., portador(a) da carteira de identidade sob o 

nº................................. e do CPF nº................................., doravante denominada simplesmente, 

CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa.............................................pessoa jurídica de direito privado, 

registrada no CNPJ sob o nº..............................., com sede na.................................., representada neste ato 

pelo(a) Sr(a).........................................., residente na.........................., portador(a) da carteira de identidade 

sob o nº................................. e do CPF nº................................., doravante denominada CONTRATADA, tendo 

em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.º 14.133/2021 e demais disposições, a homologação 

do Processo Licitatório nº 044/2024, Concorrência nº 002/2024, têm entre si justo e acordado o seguinte:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para execução de 

pavimentação em paralelepípedo da Via Local principal do Sítio Barra, localizado no município de 

Juripiranga-PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       
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2       

3       

...       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (Noventa) dias corridos contados do recebimento da 

Ordem de Serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO (art. 92, V) 

 

3.1. Pelo objeto do presente instrumento o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total estimado 

de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme disposto na proposta da CONTRATADA. 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

XXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
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5.1 Os pagamentos serão efetuados dentro de até 05 (cinco) dias úteis a contar da entrada das notas fiscais 
na Secretaria Municipal de Finanças, de acordo com as entregas ou medições inerentes à evolução da 
obra/serviço, em conformidade com o cumprimento do Cronograma Físico-Financeiro. 
5.1.1 O primeiro pagamento fica condicionado à apresentação pela licitante vencedora da ART de execução 
da obra e da comprovação do recolhimento da caução especificada na Clausula Oitava do Contrato, bem 
como à apresentação de ART de Fiscalização emitido pelo profissional nomeado pelo Município. 
 
5.2 Os pagamentos serão sempre efetuados após as medições inerentes à evolução da obra e a fiscalização 
do responsável designado pelo Município, através de transferência bancária, para crédito em conta de 
titularidade da contratada. 
 
5.3 O pagamento somente será efetuado mediante a comprovação pela contratada de que mantém as 
mesmas condições exigidas para a habilitação com a apresentação de certidões negativas de regularidade 
fiscal e trabalhista ao fiscal, juntamente com a nota fiscal apresentada. 
 
5.4 O último pagamento fica vinculado à fiscalização pelo responsável técnico do Município, constatando que 
a obra foi executada em conformidade com as especificações do projeto, do Edital e seus anexos. 
 
5.5 Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base 
o Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. O valor inicialmente contratado é fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

 
6.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se na planilha referencial elaborada pela 
Engenheiro do município na data de DEZEMBRO/2023. 
 
6.3. Após o intervalo de um ano e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ***, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
6.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 
6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

 
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
6.10. O reajuste será realizado por simples apostila, nos termos do artigo 136, II da Lei 14.133/21. 

 



EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 

 

Página 31 de 52 

 

6.11. O prazo para resposta ao pedido efetuado pelo Contratado para o reajuste de preços será de 03 (três) 
dias úteis. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Para garantia de execução plena da obra contratada, o licitante declarado vencedor deverá apresentar à 
Secretaria Municipal de Finanças, NA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, comprovante de 
recolhimento de caução, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, numa das 
modalidades previstas abaixo: 
 
a) Caução em Dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil 
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. Os títulos a serem 
utilizados como caução devem estar comprovadamente com seu prazo de vigência válido. 
 
b) Seguro - Garantia; 
 
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 
 
7.2. A caução de garantia da execução do contrato ficará retida durante todo o prazo de execução das 
obras/serviços e só será devolvida quando da assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. A 
caução efetuada em moeda corrente será restituída pelo valor do saldo da conta bancária. Na caução feita 
em títulos de dívida pública federal a restituição far-se-á mediante devolução dos títulos caucionados, de uma 
só vez. A caução realizada em fiança bancária será devolvida na forma de praxe. 
 
7.3. Na hipótese de vir a ocorrer alteração do valor contratual, por repactuação e/ou aditamento, ou ainda, 
prorrogação do prazo do contrato, a caução inicialmente prestada, sob a modalidade de Fiança Bancária ou 
Seguro Garantia, deverá ser complementada periodicamente, sendo aplicado o percentual previsto na 
cláusula 7.1. 

 
7.4. A Ordem de Serviço somente será emitida após a apresentação de uma das modalidades de caução 
acima previstas, no prazo mencionado, sujeitando-se a licitante vencedora às penalidades previstas nos 
artigos 155 e 162 da Lei 14.133/21 no caso de descumprimento. 

 
7.5. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de utilizar o valor da Caução prestada para o pagamento de 
encargos sociais relativos ao INSS, FGTS, horas extraordinárias e qualquer regime de remuneração devida 
ao pessoal utilizado nas obras/serviços, que porventura não tenham sido feitos pela CONTRATADA na época 
devida, bem como de se valer da mesma Caução de Garantia para o pagamento a fornecedores de materiais 
e para correção de defeitos ou imperfeições constatadas pela fiscalização e não atendidas pela 
CONTRATADA no prazo estabelecido no TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

 
CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1 Executado o Contrato, o seu objeto será recebido: 
 
a) provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra/serviço, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico no prazo de até 10 (dez) dias 
a partir da comunicação da CONTRATADA referente à conclusão da execução do objeto, notificando-a das 
incorreções encontradas, quando necessário; 
 
b) definitivamente, pelo mesmo servidor, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. 
 
CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por profissional habilitado, nomeado pela autoridade 
competente. 
 
9.2. O contrato será fiscalizado pelo servidor .................., CPF n. ............................, nomeado por Portaria 
expedida pela Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

10.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 
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10.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução da obra, durante a vigência do contrato. 

10.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

10.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

10.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10.1.21. Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeição técnica das obras/serviços, 

inclusive quanto à qualidade, quantidade, acabamento, e processo de aplicação do material a 

empregar, bem como pela reexecução dos serviços que não forem aceitos pela fiscalização do 

CONTRATANTE, em decorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados, não cabendo, nestes casos, ônus de qualquer espécie para o CONTRATANTE 

ou dilatação dos prazos de execução. 

10.1.22. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

10.1.23. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

10.1.24. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  
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d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

10.1.25. execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 

obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 

17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar 

de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 

a emissão de tal licença obrigatória; e 

10.1.26. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 

limites do território estadual. 

10.2. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

10.2.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 

conforme o caso. 

10.2.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 

da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

10.2.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 

de material para usos futuros.  

10.2.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura. 

10.2.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

10.2.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
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10.2.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 

de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

10.2.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o 

caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 

2004. 

10.3. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.3.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 

para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar 

os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

10.3.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata. 

10.4. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

10.5. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

10.6. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

10.7. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

11.1. São obrigações do Contratante: 

 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
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11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo Básico; 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

11.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

11.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

11.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Juripiranga para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

11.1.10. A Administração terá o prazo de 10 (Dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

11.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (Quinze) dias. 

11.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

11.1.15. Publicar o extrato deste contrato no seu Diário Eletrônico e PNCP;  

11.1.16. Receber o objeto deste contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do 

objeto executado pela CONTRATADA estão em conformidade com as especificações 

exigidas no Edital da Concorrência nº 001/2024, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal 

eletrônica; 

11.1.17. Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas 

necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 

11.1.18. Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

11.1.19. Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA;  

11.1.20. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

11.1.21. Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, 

comunicando à CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam 

inviabilizá-los; 
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11.1.22.  Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. A CONTRATADA, em razão de inadimplência inclusive as referentes ao retardamento na execução 
da obra/serviço, salvo se ensejadas por motivo de força maior, caso fortuito, ato da administração e ou 
sujeição imprevista, devidamente justificados, submeter-se-á às sanções indicadas na Lei 14.1333/21, Título 
IV, Capítulo I. 
12.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às seguintes penalidades: perda imediata da 
garantia de proposta em favor do CONTRATANTE; multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor 
atualizado do contrato, bem como a aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o 
Município, pelo período de até 03 (três) anos, na forma da Lei n. 14.133/21, prevista no art. 156, § 4º. 
12.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 
0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), limitada a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas em Lei. 
12.4. O descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato facultará à parte prejudicada a sua 
rescisão, independentemente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial, respondendo a CONTRATADA 
pela indenização por perdas e danos, ou, a critério do CONTRATANTE, pela multa compensatória de 10% 
(dez por cento), sobre o valor global do contrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente caracterizados. 
12.5. As multas previstas no Contrato poderão ser pagas espontaneamente, compensadas com os 
pagamentos devidos à CONTRATADA, ou, ainda, cobradas executivamente. 

 
CLÁUSULA OITAVA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. A CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do contrato, que atestará o 

recebimento provisório e definitivo dos produtos fornecidos.  

 

§ 1º O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pelo CONTRATANTE para verificação da 

conformidade do bem com as especificações exigidas no Edital no prazo de 05 (cinco) dias da entrega e 

definitivamente, por servidor designado pelo Município de Juripiranga, após a comprovação de que a entrega 

foi executada de acordo com o edital e anexos, em até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 

 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 

produtos fornecidos, nem ético-profissional da CONTRATADA pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

 

§ 3º Caso o objeto não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como não atenda ao 

contido no contrato, será o mesmo rejeitado, caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 03 (três) dias, 

contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os problemas 

detectados e, se for o caso, substituir o objeto. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

 

§ 4º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Federal nº 14.133, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  

 



EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 

 

Página 38 de 52 

 

§ 5º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE 

especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. O representante do CONTRATANTE, sob pena de responsabilização 

administrativa, registrará em sistema próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores 

em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas convenientes.  

 

§ 6º A gestão do contrato, caso seja formalizado, será de responsabilidade do servidor XXXXX XXXX XX XX, 

enquanto a fiscalização da avença será exercida pelo servidor XXXXXXXXX. 

 

§ 7º Caberá ao fiscal do Contrato: 

 

I - Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento dos materiais;  

 

II - Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 

como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 

tanto do Contratante quanto da Contratada; 

 

III - Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 

fornecimento; 

 

IV - Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 

cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

 

V - Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 

forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a 

aderência contratual e seu efetivo resultado;  

 

VI - Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra especificado 

no Termo de Referência e Contrato, assim como observar, para o correto recebimento; 

 

VII - Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 

 

VIII - Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 

após os contatos prévios com a Contratada; 

IX - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

§ 8º Caberá ao gestor do Contrato: 

 

I - Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo 

a defesa prévia à Contratada;  

 

II - Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

 

III - Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
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IV - Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato;  

V - Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas 

pelo fiscal do contrato; 

 

VI - Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências 

contratuais e legais;  

 

VI - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado;  

 

VII - Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA NONA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

9.1. Recebimento 

 

9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 

até 08 (oito) dias úteis. 

 

9.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

9.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 

a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

9.2. Liquidação 

 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

- o prazo de validade; 

- a data da emissão;  

- os dados do contrato e do órgão contratante;  

- o período respectivo de execução do contrato;  

- o valor a pagar; e  

- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

  

9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

  

 

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

9.2.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 

9.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto a Regularidade 

Fiscal e Trabalhista.   

 

9.3. Prazo de pagamento 

 

9.3.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, de acordo com os produtos entregues.  

 

9.3.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, mediante apresentação da nota 

fiscal devidamente assinada da pelo secretário pasta. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município.  

 

9.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

9.4. Forma de pagamento 

 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E  

REAJUSTE 

 

10.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que 

configurada e cabalmente demonstrada pela contratada. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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§ 1º Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 

demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por 

meio de aditamento ao contrato. 

 

§ 2º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
(6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                    365 

 

§3º Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

 

I - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

II - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

III - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

IV - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

V - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

VI - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

VII - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
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11.1. A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

 

12.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

12.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

12.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

   

12.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

12.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

12.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

12.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

 

12.2.9. Fraudar a licitação; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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12.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

a) - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

c) - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

d) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

e) - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

I - advertência;  

 

II - multa; 

 

III - impedimento de licitar e contratar e 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

12.6. Multas conforme as seguintes infrações e gradações: 

 

- 1% (um por cento) sobre o valor dos itens, por dia de atraso na entrega dos itens que forem solicitados, 

limitada ao total de 10% (dez por cento);  

 

- 15% (quinze por cento) sobre o valor dos itens que forem entregues em desconformidade com as 

características definidas no Termo de Referência ou com as quantidades solicitadas pela Administração;  

 

- 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens sob disputa ou para os quais sagrou-se vencedor, em sendo 

constatado o cometimento de quaisquer das infrações definidas nos itens 12.2.8, 12.2.9 e 12.2.10 e alíneas;  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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- 10% (vinte por cento) sobre o valor dos itens sob disputa ou para os quais sagrou-se vencedor, em sendo 

constatado o cometimento das infrações mencionadas nos itens 12.2.1, 12.2.2, 12.2.3, 12.2.4, 12.2.5, 12.2.6 

e 12.2.7.  

 

12.2.13. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

12.2.14. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.2.15. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 e 12.2, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo municipal a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.2.16. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.2.8, 12.2.9 e 18.2.10, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.2.17. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

 

18.2.18. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

 

18.2.19. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.2.20. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

12.2.21. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.2.22. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados ao município e a terceiros. 

 

12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

 

12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao município e a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 

 

13.1. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

13.2. A extinção do contrato poderá ser: 

 

I - determinado por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 

 

14.1. Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital da Concorrência nº 002/2024, 

com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA. 

 

§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Processo Licitatório nº 

044/2024, Concorrência nº 002//2024, e a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais 

pertinentes, CNDT, INSS e FGTS. 

 

§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 14.133/2021 e 8.078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICIDADE DOS ATOS 

 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – TERMO ADITIVO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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16.1. Qualquer medida que implique alteração de direitos e obrigações aqui pactuados será formalizada por 

termo aditivo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– TOLERÂNCIAS 

 

17.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não 

importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais 

permanecerão íntegras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

 

 

18.1. Fica eleito o foro do município de Itabaiana, Estado da Paraíba, competente para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, 

em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

 

Juripiranga - PB, em ____ de ____________ de  2024. 

 

 

 

_______________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretária de Obras e Urbanismo 

Contratante 

 
 

______________________________________ 
EMPRESA 

SÓCIO/RESPONSÁVEL 
CARGO 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

1 –  

 

 

2 – 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 
 
AO 

MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA - PB 

Ref: CONCORRÊNCIA Nº 002/2024. 

 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

(Endereço Completo) 

 

 

1. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, sob as penas da lei e para os fins requeridos, que cumprimos plenamente com os requisitos de 

habilitação exigidos neste Edital.  

 

 

2. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Concorrência nº 002/2024, instaurada pelo Município de Juripiranga - PB, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

 

3. DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

4. DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

Declaramos, sob as penas da lei, que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal 

nº 9854, de 27.10.99. 

 

OBS.  

 

Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

5. MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS.  

 

Declaramos, sob as penas da lei, que estamos enquadrados na condição de MICROEMPRESA – ME OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, constituídas na 

forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declaramos ainda, sob as penas da lei e para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos 

no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que cumpriremos todas as condições estabelecidas 

no Edital. 

 

 

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
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Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de 

participação na Licitação nos comprometemos a cumprir todos os termos do Edital. 

 

 

7. DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

Declaramos, sob as penas da lei, que não possuímos sócio ou empregado com relação familiar ou parentesco 

no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo 

Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do Município, e 

Vereadores) e de servidores investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento. Declaro ainda, que 

as informações prestadas são verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo. Seu inteiro teor, sob as penas 

da Lei.  

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

8. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA 

OU REABILITADO DA PREVIDENCIA SOCIAL. 

 

A empresa......................................................., devidamente inscrita no CNPJ nº. ..................................... com 

sede na ............................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

..............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...............................e CPF 

nº ............................., DECLARA, para os devidos fins, que atende à reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às  

 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

 

 

9. ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

 

A empresa......................................................., devidamente inscrita no CNPJ nº. ..................................... com 

sede na ............................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

..............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...............................e CPF 

nº ............................., DECLARA, para os devidos fins, que a proposta que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA 
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IV - MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 
 
 

 

 

O(a) servidor(a)  ...................., da Câmara Municipal de Goiana-PE, DECLARA que a Empresa 
___________________________________, CNPJ ______________________ no ato representada por 
____________________________________, CPF ____________________, na forma estabelecida na 
Concorrência n.º 002/2024 que tem por objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação em paralelepípedo da Via Local principal do Sítio Barra, localizado no município de 
Juripiranga-PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
como seu(ua) representante legal para os fins da presente declaração, compareci perante o representante da 
do município de Juripiranga e vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação em 
apreço, tomando plena ciência das condições e peculiaridades existentes.  

Declaro ainda que tenho ciência da relação de serviços a executar, bem como de todas as implicações 
técnicas e financeiras da continuidade dos serviços.  

. 

 

 

 

 

 

______________, ___ de __________ de  2024. 

 

 
 
 
 
 
 
 

Servidor da Prefeitura 
RG nº 
CPF nº 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

 

 

______________________________________(razão social da licitante), CNPJ no __________________, 
estabelecida no(a) ____________________________________, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
______________________________________ (representante da empresa e qualificação do mesmo, 
constando inclusive qual a função/cargo na empresa), portador(a) de CI/RG no ____________, CPF no 
___________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento do objeto da 
Concorrência nº 002/2024 e concorda com todas as exigências contidas no Aviso de dispensa e anexos, que 
OPTOU por não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, que ASSUME todo e 
qualquer risco por esta decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital e 
dos demais anexos que compõem o processo da presente licitação.  

LOCAL e DATA.  

 

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

 

............................................................. 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa  

 

 

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar, a 

falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.  

 

 

 

 



 

 

PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÕES DA VIA LOCAL 

PRINCIPAL DO SÍTIO BARRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

@prefeituradejuripiranga 

(83) 3289-1551 

prefeitura@juripiranga.pb.gov.br 

Avenida Brasil, 380, Juripiranga – PB – 58330-000 
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1. APRESENTAÇÃO  

1.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS  

A Prefeitura Municipal de Juripiranga – PB, apresenta o projeto de 

pavimentação em paralelepípedo da Via Local Principal do Sítio Barra neste 

município, visando a melhoria dos munícipes.  

Nesta apresentação se encontra todos os elementos necessários para a 

execução dos serviços do objeto em questão, sendo que em volume único, 

contendo: o projeto de execução e suas especificações, memorial descritivo, 

orçamento, cronograma, plantas e documentações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

@prefeituradejuripiranga 

(83) 3289-1551 

prefeitura@juripiranga.pb.gov.br 

Avenida Brasil, 380, Juripiranga – PB – 58330-000 



 

 

2. MAPA DE SITUAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAPA DA PARAÍBA 

JURIPIRANGA 

ÁREA URBANA DE JURIPIRANGA 

LOCALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
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3. SÍNTESE DO EMPREENDIMENTO 

3.1 PROJETO: Projeto de pavimentação em paralelepípedo da Via 

Local Principal do Sítio Barra; 

3.2 LOCALIDADE: Sítio Barra, Juripiranga – PB;  

3.3 EMPREENDEDOR: Prefeitura Municipal de Juripiranga – PB;  

3.4 POPULAÇÃO BENEFICIADA: Rural; 

3.5 CUSTOS DO EMPREENDIMENTO: R$: 416.956,42 

(quatrocentos e dezesseis mil, novecentos e cinquenta e seis reais e 

quarenta e dois centavos). 
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4. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 

O presente memorial tem como objetivo apresentar o projeto de 

pavimentação em paralelepípedo da via local principal do Sítio Barra, no 

município de Juripiranga – PB. 

Devido à falta de infraestrutura do referido logradouro e sua carência de 

dignidade a quem faz uso do espaço, como também a falta de acessibilidade 

como um todo, onde a falta da pavimentação causa dados na via, uma vez que 

a mesma apresenta desconforto, devido sua característica ainda original (via de 

barro), o que nos períodos de chuva acarreta ainda mais transtornos a quem ali 

reside e utiliza da via como passagem. 

Uma vez que a via se encontre pavimentada e sinalizada, garantirá ao 

cidadão o pleno direito do ir e vir, com qualidade e dignidade. 

Será responsabilidade da Prefeitura Municipal de Juripiranga – PB a 

elaboração e conclusão do processo licitatório e a fiel execução e 

acompanhamento das obras. 

ESTUDO DO PROJETO 

O projeto foi desenvolvido a partir das necessidades ora elencadas pela 

Secretaria Municipal de Planejamento em conjunto com a Prefeitura de 

Juripianga – PB, levando em consideração a importância da qualidade de vida, 

tendo como objetivo tornar o ambiente público (urbano) em espaços acessíveis 

de uso agradável para quem faz uso do espaço.  

Foi realizada uma vistoria técnica, onde foram constatadas as devidas 

necessidades a serem sanadas para a concepção deste projeto, levando em 

consideração os fatores climáticos, economia, meio-ambiente, desenvolvimento 

social e entre outros. O projeto conta com a utilização de tecnologia simples e 

eficiente, o que permite que para sua execução seja utilizada mão-de-obra local, 

como como materiais da região, o que além de garantir melhoria para o 

município, proporciona também desenvolvimento econômico.  
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O presente memorial também tem como razão estabelecer as diretrizes 

da obra relativa à pavimentação de ruas no município de Juripiranga – PB. 

• Pavimentação em paralelepípedos. 

O início dos trabalhos de execução a serem realizados, devem ser 

iniciados logo após a liberação da ordem de serviço e todos os tramites legais 

estarem conclusos. 
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5. ESPECIFICAÇÕES  

As presentes especificações têm por finalidade, a instituição de 

normativas gerais de caráter técnico, as quais deverão ser cumpridas quando da 

execução dos serviços e obras em consonância com as melhores técnicas e 

caraterísticas de execução dos mesmos. 

1. Todos os materiais, obras e serviços a empregados ou executados, 

deverão atender ao que já está especificado no projeto, no contrato 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Juripiranga e o Executor dos 

serviços, nas ordens escritas da Fiscalização, e nos casos omissos, 

nas normas e especificações da ABNT e do fabricante do material; 

2. Toda e qualquer modificação que acarrete aumento ou traga 

diminuição de quantitativos ou despesas, será previamente outorgado 

por escrito pela Fiscalização e só assim tomada em consideração 

no ajuste final de conta. 

Essas modificações serão medidas e pagas ou deduzidas, com base 

nos preços unitários de contrato; 

3. Os acréscimos cujos serviços não estejam abrangidos nos preços 

unitários estabelecidos no contrato, serão previamente orçados de 

comum acordo, dentro das normas legais, com a FISCALIZAÇÃO; 

4. O EXECUTOR DA OBRA deverá permitir a inspeção e o 

controle, por parte da FISCALIZAÇÃO, de todos os serviços, 

materiais e equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a 

execução das obras; 

5. Qualquer material ou trabalho executado que não satisfaça às 

ESPECIFICAÇÕES ou que difira do indicado nos desenhos, ou 

qualquer trabalho não previsto, executado sem autorização escrita da 

FISCALIZAÇÃO, será considerada inaceitável, ou não autorizado, 

devendo o EXECUTOR remover, reconstituir ou substituir o mesmo, 

ou qualquer parte da obra comprometida pelo trabalho defeituoso, sem 

qualquer pagamento extra; 
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6. Se as circunstâncias ou condições locais tornarem, porventura, 

aconselhável a substituição de alguns dos materiais especificados por 

outros equivalentes, essa substituição somente poderá se dar 

mediante autorização expressa da FISCALIZAÇÃO, para cada caso 

particular; 

7. O EXECUTOR deverá retirar do canteiro das obras os materiais 

porventura impugnados pela FISCALIZAÇÃO, dentro de 48 (quarenta 

e oito) horas a contar da determinação atinente ao assunto; 

8. O EXECUTOR deverá estar informado de tudo o que se relacionar com 

a natureza e localização das obras e serviços e tudo mais que possa 

influir sobre os mesmos; 

9. Os equipamentos a empregar deverão apresentar perfeitas condições 

de funcionamento, e serem adequados aos fins a que serão 

destinados; 

10. Será expressamente proibido manter no recinto da obra, quaisquer 

materiais não destinados à mesma; 

11. A vigilância do canteiro de obras será efetuada ininterruptamente, até 

a conclusão e recebimento das obras por parte da FISCALIZAÇÃO; 

12. As estradas de acesso por ventura necessárias serão abertas e 

conservadas pelo EXECUTOR; 

13. Deverá ser previsto, em cada caso especifico, o pessoal, equipamento 

e matérias necessários à administração e condução das obras; 

14. O emprego de material similar, quando permitido nos projetos 

elaborados e especificados entregues, ficará condicionado à previa 

autorização da FISCALIZAÇÃO; 

15. Deverão ser empregadas ferramentas adequadas ao tipo de serviço 

executado; 

16. A critério da FISCALIZAÇÃO, poderão ser efetuados periodicamente, 

ensaios qualitativos dos materiais a empregar, bem como dos 

concretos e argamassas; 
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17. O EXECUTOR deverá elaborar para fins de acompanhamento 

semanal da execução da obra, um cronograma físico de barras para 

as diversas etapas da construção; 

18. Deverá existir, obrigatoriamente, no escritório da obra um livro de 

ocorrências, onde serão registrados pela FISCALIZAÇÃO e/ou pelo 

EXECUTOR, o andamento e as ocorrências notáveis da obra; 

19. Salvo indicação em contrário no edital ou seus anexos, a medição e 

pagamento dos serviços serão procedidos consoante as 

determinações e critérios estabelecidos nestas especificações;  

20. Fica por conta do EXECUTOR sua instalação no município de 

Juripiranga – PB; 

6. ESPECIFICAÇÕES DE PARTE DOS SERVIÇOS ORÇADOS / 

INFORMAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE EXECUÇÃO 

Toda liberação será tomada tendo em vista o conteúdo destas 

especificações. Os casos omissos serão resolvidos mediante consulta à equipe 

de FISCALIZAÇÃO ou aos responsáveis pelos projetos junto a administração do 

município de Juripiranga – PB.  

As obras, a serem executadas, obedecerão aos cálculos, desenhos, 

memorias justificativas do projeto e a estas especificações. 

No caso de eventuais divergências entre elementos do projeto serão 

observados os seguintes critérios: 

1- As cotas assinaladas prevalecerão sobre as respectivas dimensões; 

2- Em outras divergências, prevalecerá a interpretação da 

FISCALIZAÇÃO; 

3- Os casos omissos ou particulares do projeto, que não estejam 

detalhados e especificados, serão decididos pela FISCALIZAÇÃO ou 

pela instância superior, prevalecendo, em qualquer caso, o que 

estabelecem os quantitativos constantes na planilha orçamentaria, 

objeto da licitação; 
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4- SERVIÇO DE TOPOGRAFIA:  Os serviços topográficos consistirão de 

implantação de referência de nível, locação de eixo e bordas, 

nivelamento de cortes e de plataforma, assim como o 

acompanhamento de todo o processo executivo. A empresa 

contratada obriga-se a locar os serviços de acordo com o projeto, fazer 

o acompanhamento da obra, cabendo à fiscalização fazer as 

verificações para o real cumprimento das cotas de projeto. 

O Levantamento topográfico deverá ser o planialtimétrico acrescido 

dos elementos planimétricos inerentes ao levantamento planimétrico. 

A metodologia para implantação dos pontos de densificação do apoio 

geodésico por poligonação deve ser a especificada pela NBR 13.133, 

ou seja, poligonal de classe IP, cujos erros médios, em azimute e em 

posição, após o ajustamento, calculados, não excedam os seguintes 

valores: 

• Erro médio em azimute, eaz £ ± 2”; 

• Erro médio em posição, ev £ ± 0,1 m.  

Deve ser evitada o máximo possível à implantação de pontos em 

locais onde o solo é pouco firme ou pantanoso. No entanto, sendo 

necessários estes procedimentos serão adotados as seguintes 

providências: 

• Os marcos podem ser substituídos por piquetes, observando que 

após serem cravadas fiquem adequadamente estáveis; 

• As pernas do tripé devem ser afixadas sobre estacas de madeira 

cravadas até encontrar resistência suficiente para que permita uma 

estabilidade adequada à operação do instrumento. 

Os pontos das poligonais e RN's devem ser materializados no 

terreno por marcos de concreto com dimensões de topo 0,07m X 

0,07m, base 0,12 X 0,12 m e altura 0,50 m, com formato tronco 

piramidal, com resistência à compressão de 25 MPa, providos com 

pino para centralização de instrumento e de plaqueta de 

identificação, e serão enterrados de forma a que fiquem aflorando 

cerca de 0,05 m. Ao longo da linha deverão constar pelo menos 2  
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(dois) marcos a cada cinco quilômetros, intervisíveis e devidamente 

"amarrados". Os pontos representativos das estacas deves ser 

materializados por marcos com dimensões no topo 0,07m X 0,07m e 

base 0,12 X 0,12m e altura de 0,70 m, de formato tronco-piramidal, 

e resistência à compressão de 25 MPa. A cravação do marco no solo 

será em torno de 0,35m. As RN's deverão ser materializadas por 

meio de plaqueta de identificação, ou marcos de concreto com pino 

central e plaqueta de identificação, cravados em soleiras ou pontos 

notáveis. 

A medida angular dos pontos irradiados notáveis, tais como os 

vértices ou marcos de divisa, deve ser feita pelo método das direções 

com duas séries de leituras conjugadas direta e inversa, horizontal 

e vertical. Para o ponto irradiado medido com medidor eletrônico, a 

distância relativa ao vértice não será maior que o comprimento do 

lado médio da poligonal. 

Para o ponto irradiado medido por taqueometria, a distância relativa 

ao vértice não será maior que 20m ou conforme casos particulares 

definidos na norma NBR 13.133. 

No tocante aos itens 5.5.1 a 5.5.2 da norma NBR 13.133, o ponto de 

amarração deve ser materializado com placas, pinos, marcos de 

concreto ou marcas gravadas em concreto ou rocha devidamente 

sinalizadas com tinta para demarcação viária na cor vermelha, 

observando-se as condições de estabilidade e perenidade. O 

registro eletrônico de dados de campo deve ser entregue em CD-

ROM no Sistema Posição Global, SAD 69. 

Toda trena em uso deve ser integral, não sendo admissível trena 

faltando parte da fita. A baliza utilizada em levantamentos 

topográficos, de qualquer natureza, deve estar em boas condições de 

uso, ou seja, provida de prumo esférico, previamente aferido, pintura 

em bom estado, ponteira aguda e, principalmente, ser retilínea. O 

prumo esférico deve ser aferido semanalmente, sendo conferido pela 

fiscalização. A sapata, para nivelamento geométrico deve ter peso  
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adequado. 

As miras utilizadas devem ser aferidas semanalmente antes do início 

dos trabalhos. Para serviços de nivelamento geométrico comum 

serão utilizadas miras dobráveis, providas de prumo esférico. 

Os cálculos dos trabalhos devem ser informatizados com uso de 

software computacional, onde: 

Calcular as poligonais como enquadradas, partindo de um par de 

marcos geodésicos e fechando em outro par de marcos geodésicos 

ou como fechadas em um par de marcos geodésicos. 

As cadernetas, tanto poligonais como as irradiações devem ser 

calculadas com o método de cálculo definido para UTM. Altitudes ou 

cotas das referências de nível existentes utilizadas e das 

implantadas, sendo estas acompanhadas de seus erros médios 

quilométricos, calculados de acordo com a seção 6.6.6 da NBR 

13.133.  Concluída a implantação dos marcos será iniciado o 

levantamento plani-altimétrico e semicadastral das ruas. 

Deverão ser utilizadas estações total classe 2 (tabela 2 da NBR 

13.133), observando: trenas, balizas, prismas, sapatas de ferro, e 

outros equipamentos necessários. 

O nivelamento será efetuado pelo eixo das ruas, sendo pontos 

obrigatórios todos os cruzamentos de ruas e os pontos notáveis, tais 

como partes altas ou baixas existentes no traçado da rua. A distância 

máxima entre dois pontos coletados não poderá ser maior que 20m 

e em trechos curvos de ruas deverão ser coletados pontos 

suficientes para reproduzir fielmente o traçado das mesmas. 

Deverão ser respeitados todos cantos de quadras e os cantos de 

lotes ao longo do contorno da quadra, de forma a reproduzir 

fielmente o traçado urbano dos lotes e das ruas. No nosso caso de 

ruas a serem pavimentadas, serão levantados também os meios-fios 

de forma a definir a caixa da rua e o contorno das quadras. 

Deverá será executada uma linha base de eixo, piqueteada de 20 

em 20 m e a partir desta levantadas seções transversais num total  
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de 20 m cada seção. Este levantamento será utilizado para a 

definição e nivelamento dos offs set´s e do greide de projeto. 

Todo o material de campo deverá ser fornecido a fiscalização, em 

meio magnético, em tipo de arquivo dwg, xls e doc. 

5- REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO: 

Regularização de subleito é a operação destinada a conformar o leito 

da área transversal e longitudinalmente, compreendendo cortes ou 

aterros com até 20 cm de espessura. Será executada de acordo com 

os perfis e longitudinais indicados no projeto, e cotas das notas de 

serviços do levantamento topográfico, prévia e independentemente 

da construção de outra camada do pavimento.  

Serão removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica 

porventura existentes na área a ser regularizada, após a execução 

de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o 

greide de projeto, será procedida a escarificação geral, na 

profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou 

secagem, compactação e acabamento. 

No caso de material não aproveitável para subleito, antes da 

regularização, deverá ser executado o rebaixamento na profundidade 

estabelecida em projeto e a posterior substituição com material 

indicado.  

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de 

acordo com o tipo de material empregado, Em geral, poderão ser 

utilizados os seguintes equipamentos para a execução da 

regularização: Moto niveladora pesada, com escarificador; 

Caminhão-pipa com barra distribuidora; Rolos compactadores tipos 

pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático, rebocados ou 

autopropulsores; Grade de discos; trator agrícola de pneus; Pulvi-

misturador. Os materiais empregados na regularização serão os do 

próprio subleito. Em caso de substituição ou adição de material, este 

deverá ser proveniente de jazidas indicadas no projeto devendo 

satisfazer às seguintes exigências:  
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• Ter um diâmetro de partícula igual ou inferior 76 mm; 

• Ter um Índice de Suporte Califórnia (ISC), determinado com a 

energia do método DNER-ME 049 (Proctor Normal), igual ou superior 

ao do material considerado no dimensionamento do pavimento; 

• Ter expansão inferior a 2%. 

Após a verificação da qualidade dos materiais, deverão ser 

realizados os devidos ensaios e controles tecnológicos redundantes 

com as normas pertinentes ao assunto e condizentes com as normas 

da ABNT. 

Posteriormente a execução da regularizado do subleito, serão 

procedidos a relocação e o nivelamento do eixo e dos bordos da via 

ou área, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

• 10 cm, quanto a largura da plataforma; 

• Até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se 

tolerando falta; 

• 3 cm em relação as cotas do greide do projeto.  

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou 

refeitos. Não será permitida a execução dos serviços de regularização 

em dias de chuva. 

OBS: A regularização será executada pela Prefeitura Municipal 

de Juripiranga, visto a mesma dispor de equipamento 

apropriado. 

6- MEIO-FIO DE CONCRETO: 100 x 15 x 13 x 39 cm, rejuntado com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3.  

É o conjunto de guias retas ou curvas, assentadas e alinhadas ao 

longo das bordas da via. O meio-fio, serão em concreto que deverão 

satisfazer as características físicas e mecânicas especificadas pela 

ABNT. Deverão apresentar as dimensões de: 0,45 a 0,50 x 1,00 x 

0,15 metros. O espelho é a altura do meio-fio em relação ao 

pavimento concluído e deverá ser de no mínimo 15,00cm, devendo 

ser rejeitadas os que apresentarem altura inferior.  
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Ao longo do subleito preparado, procede-se a abertura de valas, 

obedecendo-se o alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas pela  

fiscalização. Concluída a escavação, será aplicada no fundo da vala 

uma camada de areia, para corrigir recalques ou possível excesso de 

escavação. Será aceite então, os meios-fios, rejuntados com 

argamassa de cimento e areia, no traço de 1:3, em volume.  

Depois de assentados, os meios-fios, não devem apresentar desvios 

superiores a 2,0 cm, tanto em relação ao alinhamento, como ao perfil 

estabelecido: 15 cm em relação ao pavimento, como também, falhas 

na sua face externa. 

7- PAVIMENTO: Em paralelepípedo sobre colchão de areia rejuntado 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.  

Atualmente, emprega-se o pavimento de paralelepípedos quase que 

exclusivamente em ruas de cidades. No entanto, a maioria dos novos 

pavimentos são executados com material betuminoso, dando-se 

preferência ao pavimento de paralelepípedos nas ruas ainda não 

servidas por melhoramentos públicos, como rede de água, de esgoto, 

de luz, de telefone e de gás, pois nesses casos os paralelepípedos 

permitem maiores facilidades de remoção e reaproveitamento, sem 

prejuízos financeiros acentuados.  

Os paralelepípedos deverão ser de rocha granítica satisfazendo às 

seguintes condições:  

As rochas das quais se pretende extrair paralelepípedos deverão ser 

de grã média ou fina, homogêneas, sem fendílhamentos e sem 

alterações, além de apresentarem condições satisfatórias de dureza 

e tenacidade. Os ensaios e as especificações mais comuns são os 

seguintes:  

• Resistência à compressão simples: maior que 1.000 kg/cm2 (105 

KN/m2); 

• Peso específico aparente: mínimo de 2.400 kg/m3 (24 KN/m3); 

• Absorção de água, após 48 horas de imersão: menor que 0,5%, em 

peso.  
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Sobre os paralelepípedos já fabricados, esses ensaios são repetidos, 

constando-se principalmente se não aparecem trincas devido ao  

processo de fabricação, e também para constatar-se a uniformidade 

da jazida em exploração. 

Os paralelepípedos devem se aproximar da forma prevista, com 

faces planas e sem saliências e reentrâncias acentuadas, 

principalmente a face que irá constituir a superfície exposta do 

pavimento. 

As arestas deverão ser linhas retas e, nos casos mais comuns - 

paralelepípedos retângulos perpendiculares entre si. Em certos 

lugares, permite-se que a face inferior seja ligeiramente menor que 

a face superior, e a peça passaria a ser um tronco de pirâmide de 

bases paralelas. Em qualquer caso, porém, as dimensões da face 

inferior não devem diferir em mais de 2 cm das da face superior. 

As dimensões são as mais variadas possíveís. Para este caso, veja-

se as dimensões adotadas pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas 

(IPT) - São Paulo: 

Largura -11,5 a 15 cm; 

Comprimento - 22 a 28 cm; 

Altura -13 a 15 cm;  
Em média, um milheiro de paralelepípedos cobre cerca de 30 m², ou 

seja, são necessárias 33 peças por metro quadrado. A unidade de 

compra é o milheiro. 

A quantidade fornecida deverá ser dividida em lotes de 20 milheiros, 

de cada lote será separada, ao acaso, uma amostra, constituída de 

5% dos paralelepípedos. 

Se 90% das peças satisfizerem os exames visuais o lote será aceito, 

no caso contrário, será rejeitado. 

Um lote rejeitado poderá ainda ser aceito, se forem substituídas 

as peças defeituosas, de forma a enquadrá-los nas especificações. 

As peças aceitas deverão ainda produzir um som claro quando 

submetidas a golpes de martelo. Os paralelepípedos deverão ser 

assentados sobre colchão de areia grossa com espessura de  
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10cm, rejuntados com argamassa de cimento de cimento de areia no 

traço de 1:3.  

Se o subleito tiver uma capacidade de suporte representada por um 

CBR abaixo dos anteriormente determinados, a espessura total do 

pavimento será maior que 20,0 cm. O aumento de espessura do 

pavimento não pode ser obtido pelo aumento de espessura da base 

de areia, sob pena de serem criados problemas de instabilidade, além 

de dificuldades de projeto de guias e sarjetas, em vista da elevação 

de cotas. 

A solução, então, será a execução de uma sub-base, na espessura 

exigida pelo dimensionamento, e com material de CBR obedecendo 

aos valores mínimos citados.  

Acrescente-se que, nos casos comuns em assentamentos em ruas 

de cidade, a execução da sub-base implica, via de regra, substituição 

do material local, pois o nivelamento do pavimento é também 

preestabelecido pelo nível de guias ou das construções existentes. 

Areia para a base. Poderá ser do rio ou de cava. Deverá ser 

constituída de partículas limpas, duras e duráveis, obedecendo à 

seguinte granulometria: 

Peneira nº 3 – Abertura 6,35mm – Porcentagem que passa 100; 

Peneira nº 200 – Abertura 0,07mm – Porcentagem que passa 5 – 15; 

Essa areia poderá servir também para o preenchimento das juntas 

entre os paralelepípedos. 

O alinhamento e perfil do meio-fio serão verificados antes do início 

do calçamento. Não deverá haver desvios superiores a 20 mm em 

relação ao alinhamento e perfil estabelecidos. 

A areia, satisfazendo às especificações, deverá ser esparramada 

regularmente pelo subleito preparado. Nos casos comuns - em que 

não existem problemas quanto ao dimensionamento do pavimento a 

quantidade de areia deverá ser tal que a sua altura, mais a do 

paralelepípedo, não seja inferior a 20 cm. A espessura da camada 

de areia será, então, de 7 a 10 cm. 
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Os paralelepípedos deverão ser assentados sobre a base de areia, 

normalmente ao eixo da pista, obedecendo ao abaulamento 

estabelecido pelo projeto; nos casos comuns, esse abaulamento 

será representado por duas rampas opostas, com a declividade 

variando de 2 a 4%. As juntas dos paralelepípedos de cada fiada 

deverão ser alternadas com relação às duas fiadas vizinhas, de tal 

modo que cada junta fique em frente ao paralelepípedo adjacente, 

dentro do terço médio. Os paralelepípedos, depois de assentados 

pelo calceteiro, deverão ser comprimidos com o rolo compressor, ou, 

na falta deste, socados com o maço. 

Os paralelepípedos, quando trazidos para o local do assentamento, 

poderão ser depositados sobre o subleito preparado, se não houver 

lugar disponível à margem da via. Neste caso, os paralelepípedos 

deverão ser distribuídos em fileiras longitudinais, interrompidas cada 

2,5 m para a localização das linhas de referência para o 

assentamento. 

Cravam-se ponteiros de aço, ao longo do eixo da pista, afastados 

entre si não mais de 10 m. 

Marca-se com giz, nestes ponteiros, com o auxílio de régua e nível 

de pedreiro, uma cota tal que, referida ao nível da guia, dê a seção 

transversal correspondente ao abaulamento ou superelevação 

estabelecida pelo projeto. Distende-se fortemente um cordel pelas 

marcas de giz, de ponteiro a ponteiro, pelo eixo, e um outro, de cada 

ponteiro às guias, normalmente ao eixo das vias. Entre o eixo e a 

guia outros cordéis podem ser distendidos sobre os cordéis 

transversais, com o espaçamento não superior a 2,50 m (com 

ponteiros-auxiliares). 

Assentamento dos Paralelepípedos em trechos retos: Pronta a rede 

de cordéis, principia-se o assentamento da primeira fileira, normal ao 

eixo. Nessa fileira deverá haver uma junta coincidindo com o eixo da 

pista. Os paralelepípedos deverão ser colocados sobre a camada de 

areia, acertada no ato do assentamento de cada paralelepípedo, pelo  
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calceteiro, de modo que sua face superior fique cerca de 1cm acima 

do cordel; o calceteiro golpeia o paralelepípedo com o martelo, de  

modo a trazer sua face superior ao nível do cordel. Assentado o 

primeiro paralelepípedo, o segundo será colocado ao seu lado, 

tocando-o ligeiramente, formando-se uma junta pelas irregularidades 

das faces dos paralelepípedos, este segundo, por sua vez, será 

assentado como o primeiro. A fileira deverá progredir do eixo da pista 

para a guia dos dois lados, devendo terminar junto a esta, 

preferivelmente, por um paralelepípedo mais comprido que o 

comum. A segunda fileira deverá iniciar-se colocando-se o centro do 

primeiro paralelepípedo sobre o eixo da pista. Os demais 

paralelepípedos serão assentados como os da primeira fila. As juntas 

da terceira fila deverão, tanto quanto possível, ficar no 

prolongamento das juntas da primeira fila, os da quarta no 

prolongamento da segunda, e assim sucessivamente. Os 

paralelepípedos empregados numa mesma fileira deverão ter 

larguras praticamente iguais. As juntas longitudinais e transversais 

não deverão exceder 1,5 cm. 

Assentamento dos Paralelepípedos em curvas: Nas curvas de 

grande raio, pela escolha do tamanho dos paralelepípedos e pela 

modificação da junta transversal, manter-se-ão as fileiras normais ao 

eixo da pista. 

Em quinas: Quando uma rua forma um cotovelo, em triângulo reto, o 

assentamento das pedras é feito com os calçamentos das duas 

direções encontrando-se na bissetriz do ângulo formado pelo 

cotovelo. 

Em cruzamentos: No paralelogramo formado pelos prolongamentos 

dos alinhamentos das bordas das duas pistas que se cruzam, as 

fileiras-mestras devem ser colocadas em forma de V, cujos vértices 

se encontram no centro, e cujos lados são: um, paralelo à diagonal 

maior, e o outro, paralelo à perpendicular traçada do centro sobre 

essa diagonal. 
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Quando as quinas dos cruzamentos forem quebradas ou 

arredondadas, na figura triangular formada na pista, as fileiras devem  

também ser <3 assentadas, em V, sendo que o V maior, formado 

pelas duas primeiras fileiras, terá seu vértice coincidindo com a 

interseção dos alinhamentos que formam a quina. 

Em entroncamentos: Na pista principal, o calçamento deverá 

continuar sem modificações do seu aparelho; na secundária, o 

assentamento seguirá da mesma forma até encontrar o alinhamento 

da borda da pista principal. Quando o entroncamento é esconso, é 

comum executar uma passarela, isto é, uma faixa em direção 

perpendicular à direção de assentamento da pista principal, 

intermediária entre os dois aparelhos que se entroncam. 

O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelos alinhamentos, 

perfis, dimensões e seção transversal típica estabelecidos pelo 

projeto, com as seguintes tolerâncias: 

Tolerância de superfície, em que a face do calçamento não deverá 

apresentar, sob uma régua de 2,50 a 3,00 m de comprimento, sobre 

ela disposta em qualquer direção, depressão superiora 10 mm; 

Tolerância de espessura, em que a altura da base de areia mais a 

do paralelepípedo depois de comprimido, medida por sondagens 

diretas, não poderá diferir em mais de 5% da espessura especificada 

pelo projeto. 

Tolerância nas dimensões dos paralelepípedos depois de 

assentados, em que não mais de 20% dos paralelepípedos 

assentados numa fileira completa poderão ter comprimentos 

diferentes do estabelecido no projeto. Serão permitidos numa fileira 

completa, no máximo 10% de paralelepípedos com larguras 

diferentes da estabelecida no projeto. 

Quanto à altura, os paralelepípedos não poderão ter mais de 10% 

de variação dos limites estabelecidos. Esta variação poderá ser feita 

por medidas diretas em diversos pontos; 

Será utilizada para o rejuntamento dos paralelepípedos argamassa de  
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cimento e areia no traço 1:3. 

Não será permitida a mistura dos componentes da argamassa sobre 

o pavimento e a sua introdução nas juntas através de varredura. 

Não será também, permitida a melhoria da trabalhabilidade da 

argamassa de rejuntamento através do aumento do fator 

água/cimento. 

A cura da superfície das juntas preenchidas com esta argamassa 

deverá se proceder pelo menos durante 14 dias após sua aplicação, 

devendo a liberação para o tráfego ser feita somente após 21 dias. 

Serão obedecidas as normas brasileiras e tudo mais disposto nos itens 

seguintes, a título de complementação, sendo o controle tecnológico da obra, em 

todos os serviços, de integral responsabilidade da EXECUTORA, que 

responderá pela qualidade do produto final, independentemente da presença da 

FISCALIZAÇÃO, quando da execução de qualquer etapa do serviço.  

Durante a construção, a EXECUTORA poderá apresentar desenhos 

complementares, que serão convenientemente autenticados pela 

FISCALIZAÇÃO e ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, deste que seja registrado 

documento.  

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placas: 

 Deverão ser fixadas uma (01) placa indicativa da obra que contenha, 

dentro das normas, as atividades especificas pelas quais os profissionais se 

responsabilizam: títulos, números e ainda o nome da empresa executora da 

obra, instalação ou serviços, se houver, de acordo com o seu registro no CREA 

ou CAU. Essa placa, serão em chapa de aço galvanizado de acordo com a 

especificação em orçamento.  

  Devera o executor da obra iniciar os serviços pela drenagem conforme 

projeto, atendendo a necessidade de declividade do terreno. 

 Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da 

EMPREENDEDORA.  
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Locação e execução da obra: 

 A locação da obra será feita através de instrumentos de topografia. A 

EXECUTORA procederá a aferição das dimensões, alinhamentos, ângulos e 

todas as indicações constantes no projeto. 

 A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para a 

EXECUTORA, na obrigação de fazer, por sua conta e risco e, nos prazos 

estipulados, as modificações, demolições e reposições necessárias. 

A execução da obra deverá atender a todas as especificações do projeto 

executivo, atendendo a todos os requisitos estabelecidos pela equipe técnica 

responsável pelo projeto e de FISCALIZAÇÃO. 

Não será aceito quaisquer alterações sem previa autorização dos 

responsáveis técnicos, e qualquer serviço realizado que não atenda ao projeto 

será de responsabilidade do EXECUTOR, ficando sob sua responsabilidade os 

custos e reparos a serem realizados para a readequação ao projeto original. 

Prazos: 

 O prazo previsto para execução da obra é de 03 (três) meses após todos 

os tramites de licitação e liberação da obra estiverem finalizados. 
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7. ORÇAMENTO, CRONOGRAMA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

QUANTITATIVO 
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ORÇAMENTO 

O referido orçamento contém os custos do empreendimento e o demonstrativo 

do valor orçado, por serviço e atividade, perfazendo o total de R$: 416.956,42 

(quatrocentos e dezesseis mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e 

dois centavos). 

No valor global estão inclusos os custos decorrentes de mão-de-obra, 

encargos sociais, equipamentos, transportes, fretes, taxas e impostos: não 

cabendo nenhum ônus adicional para a conclusão das obras.  

Os custos apresentados estão em conformidade com os preços 

praticados na localidade, de acordo com a TABELA DE PREÇOS SINAPI 

DEZEMBRO/2024, com desoneração e composições com (B.D.I.)  de 19,45%. 
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DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO EXPLICATIVO 
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COMPOSIÇÃO DE BDI 
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8. ANEXOS  
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DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que a opção de orçamento básico mais 

vantajosa para a Administração Pública com relação ao projeto da obra em 

questão é NÃO DESONERAÇÃO, conforme demonstrado na Planilha 

Comparativa em anexo. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________________ 

Antônio Maroja Guedes Filho 

Prefeito de Juripiranga 

 

 

___________________________________________ 

Dilano Veloso Ferreira 

Secretário de Planejamento e Administração 

 

 

___________________________________________ 

Sérgio Murilo Albuquerque de Morais Filho 

Arquiteto e Urbanista 

CAU: A 172752-4 
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EXIGÊNCIAS QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – ACERVO 

TÉCNICO 

(RECOMENDAÇÕES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA) 

 Recomendamos à CPL que constem como exigências técnicas do Edital 

da obra em questão, como documentações necessárias para qualificação:  

I – ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL: 

 A empresa licitante deverá comprovar que possui no seu quadro 

permanente, da data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 

superior detentor de atestado(s) de capacidade técnica na execução de obra 

ou serviço de características semelhantes ao objeto do presente certame, 

através de atestado(s) fornecidos pelo CREA – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 

referente à obra similar, incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços ou 

similares planilhados no orçamento base, apresentados na(s) Certidões de 

Acervo Técnico – C.A.T.’s. 

II – ACERVO TÉCNICO OPERACIONAL (EMPRESA): 

 A empresa licitante deverá comprovar sua experiência e capacidade 

operacional na execução de obra ou serviço de características semelhantes ao 

objeto do presente certame, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, cuja contratada seja a licitante, referente 

à obra similar, incluindo obrigatoriamente os serviços planilhados no orçamento 

base e os itens 5 e 6 deste memorial. 

III – EXIGÊNCIAS QUANTO À APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

a) A empresa licitante deverá apresentar junto à sua proposta de preços 

para a obra em questão:  

1- Planilha orçamentária; 

2- Cronograma físico-financeiro; 

3- Composição de custos unitários de todos os serviços previstos; 

4- Composição analítica do BDI – Bonificação e Despesas Indiretas; 

5- Composição analítica dos encargos sociais. 

Cabe à CPL o acatamento ou não das orientações aqui discriminadas, 

fazendo julgamento e tomando as decisões que sejam pertinentes.  

 

___________________________________________ 

Sérgio Murilo Albuquerque de Morais Filho 

Arquiteto e Urbanista | CAU: A 172752-4 
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